
LEI MUNICIPAL  Nº 1514/2005 
 

 “ AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
        Olmir Rossi, Prefeito Municipal de Ilópolis, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
        FAZ SABER que a Câmara Municipal  de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
                    L  E  I: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar pelo prazo de 06 ( seis ) meses, em 
razão de excepcional interesse público, servidor em quantidade, funções e salários mensais a seguir 
discriminados: 
          

Quantidade Função Salário Mensal 
01 (UM) Alfabetizador R$ 300,00 (Líquidos) 

Total c/encargos R$ 324,85 
 
Art. 2º - As especificações exigidas para a contratação de servidores na forma desta Lei são as que 
constam do respectivo Plano de Carreira, para cargos de igual denominação.  
 
Art. 3º - O respectivo contrato, por instrumento particular, será tutelado pelo direito administrativo, e 
subsidiariamente por normas do Código Civil, no que trata da locação dos serviços. 
 
Art. 4º - A despesa decorrente desta Lei será atendida por conta das dotações orçamentárias específicas. 
 
Art. 5º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ILÓPOLIS, em  23 de março de 2005. 
 
 
                         Olmir Rossi 
          Prefeito Municipal 
       REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
           Paulo Roberto Tomasini 
         Secretário de Administração  
 
 


